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INDICAÇÃO N* /2018

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI-TO

PROTOCOLO GERAL 665
Data: 28/02/2018 Horário: 11:21

LegislatiVo-IND 162/2018

Senhor Prefeito,

"INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PREFEITO, LAUREZ DA ROCHA MOREIRA, A
POSSIBILIDADE DE DOAÇÃO DE 50.000 R$ (
CINQUENTA MIL REAIS) À FUNDAÇÃO PIO XII -

, HOSPITAL DE CÂNCER DE BARRETOS - SP ,
Câmara Mun.de Gurupi PARA CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL DO AMOR

O 6 MAR. 2018 EM PALMAS-™"-

LIDO EM PLENÁRIO

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o Regimento Interno
desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência para que envie expediente ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito, LAUREZ DA ROCHA MOREIRA, a possibilidade de doação
de 50.000 r$ ( cinquenta mil reais) à Fundação Pio XII - Hospital De Câncer De
Barretos - SP, para construção do Hospital do Amor em Palmas-TO.

JUSTIFICATIVA

A construção do Hospital de Câncer em Palmas, será de grande referência para a Região

Norte do País, com a missão de promover saúde através de atendimento médico hospitalar

qualificado em oncologia, de forma humanizada, para pacientes do SUS, e atender pessoas

com câncer de toda a Região Norte, diminuindo consideravelmente o fluxo de pessoas

enfermas a se deslocar à Barretos-SP para tratamento.

A Constituição da

ao afirmar:

f

Federativa do Brasil, no seu artigo 24, inciso XII, é clara

"Artigo 24- Compete à União, aos Estados, e ao Distrito

Federal legislar concorrentemente sobre:

XII- previdência social, protecão e defesa da saúde"

(grifos nossos).

de 22 de novembro de 2012, em seu artigo 4Q, é clara ao afirmar:

Art. lê O paciente com neoplasia maligna receberá,

gratuitamente, no Sistema Único de Saúde (SUS), todos os

tratamentos neçjespá/ios, na forma desta Lei.
P

Gabinete do Vereador SARGENTO
(63)98415-0001/3312-2233 sargentoienilson(5)gmai

JENILSON
.com www.SARGENTOJENILSON.com.br



ESTADO DO TOCANTINS
MUNICÍPIO DE GURUPI
PODER LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL
Avenida Goiás, 2.880, Centro - 77410-010 - Gurupi/TO
Tel. (Oxx63) 3315-1818 / www.gurupi.to.Ieg.br

Art. 42 Os Estados que apresentarem grandes espaços

territoriais sem serviços especializados em oncologia

deverão produzir planos regionais de instalação

deles, para superar essa situação.

Segue abaixo um pouco da historia da Fundação Pio XII- Hospital De Câncer de

Barretos SP:

Na década de 1960, o único centro especializado para tratamento de câncer situava-

se na capital do estado de São Paulo e os pacientes que apareciam no Hospital São Judas de

Barretos com a doença, eram, em sua maioria, previdenciários de baixa renda, com alto

índice de analfabetismo. Por isso, tinham dificuldades de buscar tratamento na capital, por

falta de recursos, receio das grandes cidades, além da imprevisibilidade de vaga para

internação. Em 27 de novembro de 1967, foi instituída a Fundação Pio XII e, conforme

memorando 234, de 21 de maio de 1968, assinado pelo Dr. Décio Pacheco Pedroso, diretor

do INPS, passou a atender pacientes portadores de câncer. Este pequeno Hospital contava

com apenas quatro médicos: Dr. Paulo Prata, Dra. Scylla Duarte Prata, Dr. Miguel Gonçalves e

Dr. Domingos Boldrini. Eles trabalhavam em tempo integral, dedicação exclusiva, caixa único

e tratamento personalizado. Filosofia de trabalho que promoveu o crescimento da

Instituição.

Devido à grande demanda de pacientes e ao velho e pequeno hospital não comportar

todo crescimento, o Dr. Paulo Prata, idealizador e fundador, recebeu a doação de uma área

na periferia da cidade e propôs a construção de um novo Hospital que pudesse responder às

crescentes necessidades. No ano de 1989, Henrique Prata, filho do casal de médicos

fundadores do hospital, abraça a ideia do pai e com a ajuda de fazendeiros da cidade e da

região realiza mais uma parte do projeto. O pavilhão Antenor Duarte Villela, onde, hoje,

funciona uma parte dos ambulatórios do novo hospital é inaugurado em 6 de dezembro de

1991. Dando sequência ao projeto, que vem ganhando grandes proporções com a ajuda da

comunidade, de artistas, da iniciativa privada e com a participação financeira

/governamental, outras áreas do hospital estão sendo construídas para atender,

tamente, os pacientes com câncer que chegam até eles. Atualmente são unidades do

-l Cfiospital do Câncer: Hospital de Câncer em Jales (SP), Hospital de Câncer - Porto Velho/RO
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.Unidade de Prevenção - Fernandópolis/SP, Hospital São Judas Tadeu, Hospital de Câncer de

Barretos, Unidade de Prevenção - Juazeiro/BA, Unidade de Prevenção - Campo Grande/MS.

Enfrentar o diagnóstico de um câncer é sempre difícil para todas as pessoas

envolvidas. Nessa hora faz a diferença todo apoio e a participação da família, que também

sofre juntamente com o paciente e com uma Unidade do Hospital do Amor em nossa capital,

diminuiria consideravelmente a distancia e consequentemente a participação da família se

faria maior. A participação do Poder Público, por sua vez, seja em qualquer momento, fase

de diagnóstico ou tratamentos, assegura mais uma vez a sua presença ao lado do cidadão.

Oferecendo condições de bem estar, valorização e respeito. Criando condições que

possibilitarão adesão ao tratamento entre outras necessidades pessoais.

Diante todo o exposto, é que se pede deferimento da indicação em tese.

É a Justificativa

Gabinete do Vereador Sargento Jenilson, aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de 2018.

Vereador SARGENTO
(AUTOR)
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